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Atos do Prefeito 
 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 1280/GAP/23. Altera a Portaria 1216/23 (DOQ 165) - Publica-se a 10ª alteração da Composição do Conselho 
Municipal de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa de Queimados – COMDEPI, os Conselheiros (as) Governamentais e Não - 
Governamentais, conforme a legislação em vigor, referente ao biênio 2021-2023, revogada todas às disposições em 
contrário. 
 
I – CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS  
 
1 – Secretaria Municipal da Terceira Idade – SEMTI  
Titular: Jeremias Samuel Ribeiro Alves  
Suplente: Vanessa Almada Contreiras Amaral  
 
2 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL  
Titular: Cristiane da Silva Pimentel de Andrade  
Suplente: Ana Paula Alves Bindi 
 
3 – Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS  
Titular: Fátima Aparecida Cunha dos Reis André  
Suplente: Sandra Regina Silva de Oliveira Freitas  
 
4 – Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS  
Titular: Maicy Monteiro do Amaral  
Suplente: Mary Helen da Silva Crespo Amaral  
 
5 – Secretaria Municipal de Educação – SEMED  
Titular: Noêmia Teixeira Mendes  
Suplente: Renata Brito de Carvalho  
 
II – CONSELHEIROS NÃO-GOVERNAMENTAIS  
 
1 – Radioclube de Queimados – NOVOS RUMOS  
Titular: José Soares dos Santos  
Suplente: Márcia Aparecida de Moraes  
 
2 – Associação de Moradores do Bairro Vila Central - AMBVC  
Titular: Fabiana Teixeira Barbosa  
Suplente: Maria José de Araújo Fernandes  
 
3 – Paróquia São Francisco de Assis  
Titular: Dalva das Graças Souto de Oliveira  
Suplente: Marlene Barroso da Cruz  
 
4 – OAB 54ª Subseção - Queimados  
Titular: Marcia Alves de Oliveira  
Suplente: Andrea Mendes Ferreira Rosa  
 
5 – União Missionária de Evangelização e Assistência Social - UMEAS  
Titular: Erlen Vieira da Silva Sena 
Suplente: Silvana Moreira Alfêna Caetano 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 1281/GAP/23. DESIGNAR os servidores BRUNA DOMINGUEZ RODRIGUES DA SILVA FELIPETTO, Agente 
Administrativo/Coordenador de Expediente da CPIA, matrícula n° 12499/01, ANA MARIA SILVA DE SOUZA BERNARDES, 
Agente Administrativo, matrícula n° 12174/01, FAGNER NASCIMENTO DE SOUZA, Agente Administrativo, matrícula n° 12498/01, 
para compor a Comissão Especial de Inquérito Administrativo – CEIA, sob a presidência do primeiro, sem prejuízo de suas 
atribuições e sem ônus para o município, para especificamente atuar no Processo Administrativo de n° 4124/2023/03. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
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Despachos do Prefeito 
 
Processo nº 4125/2023/05. Requerente: Wilson da Silva Ernesto. Com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Administração, às fls.15/18, DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço prestado em atividades vinculadas à Previdência 
Social indicadas nas certidões de fls. 04/08, e planilha demonstrativa de tempo de contribuição a ser averbado, às fls. 14, 
totalizando 4.260 (quatro mil, duzentos e sessenta) dias, correspondendo a 11 anos, 08 meses e 05 dias, prestados antes da data 
de admissão do servidor (11/08/1999), que somente deverá ser contado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, devendo 
constar de seu assentamento funcional, observando-se o disposto no § 2° art. 112, da lei 1060/11, no que tange a proibição de 
contagem cumulativa. 

 
Processo nº 4479/2023/05. Requerente: Altiva Santos de Mello Laranjeira. Com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Administração, às fls.11/14, DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço prestado em atividades vinculadas à Previdência 
Social indicadas nas certidões de fls. 03, e planilha demonstrativa de tempo de contribuição a ser averbado, às fls. 10, totalizando 
392 (trezentos e noventa e dois) dias, correspondendo a 01 ano e 27 dias, prestados antes da data de admissão da servidora 
(14/03/1994), que somente deverá ser contado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, devendo constar de seu 
assentamento funcional, observando-se o disposto no § 2° art. 112, da lei 1060/11, no que tange a proibição de contagem 
cumulativa. 
 
Processo nº 4503/2023/06. Requerente: Paulo Cesar Martins de Azevedo. Com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Administração, às fls.12/15, DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço prestado em atividades vinculadas à Previdência 
Social indicadas nas certidões de fls. 04/05, e planilha demonstrativa de tempo de contribuição a ser averbado, às fls. 11, 
totalizando 302 (trezentos e dois) dias, correspondendo a 10 meses e 02 dias, prestados antes da data de admissão do servidor 
(10/04/2002), que somente deverá ser contado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, devendo constar de seu 
assentamento funcional, observando-se o disposto no § 2° art. 112, da lei 1060/11, no que tange a proibição de contagem 
cumulativa. 

 

Processo nº 22542/2022/32. Requerente: QMDFLA Artigos do Vestuário e Acessorios Esportivos. Assunto: Isenção de 

Alvará 2023. Com base na manifestação do Departamento de Administração Tributária- DAT às fls. 55 e parecer da Procuradoria 
Geral do Município – PGM, às fls. 56/58 RETIFICO o despacho publicado no DOQ de nº 155 de 18 de agosto de 2023, para que 
faça constar: Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às 
fls. 46/48, e do parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 50/52 DEFIRO o pedido de Isenção da Taxa de alvará 
para o exercício de 2023, na inscrição mobiliária nº 88202077 por atender aos requisitos legais estabelecidos no art. 300-A do 
CTMQ 
 
Processo nº 22559/2021/32. Requerente: M. PAIVA DA SILVA FARMÁCIA E PERFUMARIA. Assunto: Isenção de Alvará 

2022. Com base na manifestação do Departamento de Administração Tributária- DAT às fls. 48 e parecer da Procuradoria Geral 
do Município – PGM, às fls. 50/52 RETIFICO o despacho publicado no DOQ de nº 155 de 18 de agosto de 2023, para que faça 
constar: Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 
33/35, e do parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 37/39 DEFIRO o pedido de Isenção da Taxa de alvará para 
o exercício de 2022, na inscrição mobiliária nº 8934481, por atender aos requisitos legais estabelecidos no art. 300-A do CTMQ.   
 

Processo nº 22088/2022/32. Requerente: LOTERICA RITZ DE QUEIMADOS LTDA-ME. Assunto: Isenção de Alvará. Com 

base na manifestação do Departamento de Administração Tributária- DAT às fls. 34 e parecer da Procuradoria Geral do Município 
– PGM, às fls. 36/38, RETIFICO o despacho publicado no DOQ de nº 155 de 18 de agosto de 2023, para que faça constar: Com 
base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 24/26, e do 
parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 29/31 DEFIRO o pedido de Isenção da Taxa de alvará para o exercício 
de 2023, na inscrição mobiliária nº 891013 por atender aos requisitos legais estabelecidos no art. 300-A do CTMQ.   
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 
 

Atos do Controlador Geral do Município 
 

Processo: 3992/2023/05. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido a BIANCA CORREA LESSA MANOEL – MAT. 4792/91. através do processo n.º 
0896/2023/05, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais ). 

 

Processo: 3993/2023/05. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido a SUELI DE ANDRADE – MAT. 6228/61. através do processo n.º 0884/2023/05, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais ). 

 

Processo: 3987/2023/05. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido a JANETE DO NASCIMENTO PRIMO DE LIMA – MAT. 10982/01. através do 
processo n.º 0907/2023/05, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais ). 
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Processo: 4009/2023/05. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido a TAMIRES MOREIRA DA ROCHA– MAT. 11243/01. através do processo n.º 
0887/2023/05, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais ). 
 
Processo: 4008/2023/05. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido a  AMANDA SANTANA DA SILVA DELPHIM – MAT. 11955/01. através do processo 
n.º 0908/2023/05, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais ). 
   

SANDRO ROGÉRIO VIEIRA RIBEIRO 
Controlador Geral 

MAT.14353/01 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 

Processo n.º 13.0859/2023. Com base no parecer da Comissão Permanente de Credenciamento, fls. 227/230, da Assessoria 
Jurídica desta Secretaria Municipal, fls. 297/312 e fls. 324/325, e da Controladoria Geral do Município, fls. 314/315, AUTORIZO a 
celebração de contrato para prestação de serviços médicos credenciados pelo Sistema Único de Saúde - SUS de média 
complexidade, assistência ambulatorial e terapia renal substitutiva, em complementação aos serviços prestados pelo SUS, 
conforme especificações contidas no edital de Chamamento Público nº 001/2023 e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses 
a contar da expedição do ofício de início de serviços, assim como o repasse referente à assistência financeira complementar da 
União para cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, nos termos da Portaria 
GM/MS nº 1.135/23, de 16 de agosto de 2023, HOMOLOGO a despesa estimada conforme o POA (documento descritivo) no valor 
total de R$ 8.777.054,30 (oito milhões, setecentos e setenta e sete mil, cinquenta e quatro reais e trinta centavos) e a despesa 
estimada da assistência financeira complementar da União no valor total de R$ 227.272,56 (duzentos e vinte e sete mil, duzentos e 
setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), e ADJUDICO em favor da sociedade empresária INSTITUTO NEFROLÓGICO 
DE QUEIMADOS LTDA - INQUE, inscrito no CNPJ sob o nº 08.407.606/0001-58. AUTORIZO a emissão de NAD e NE. 

 
Marcelle Nayda Pires Peixoto 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Matrícula nº 14.192/01 

 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDEPI, com base na Lei Municipal nº 957/09 e na Resolução 
004/2022 publicada no DOQ 230 de 07 de dezembro de 2022, CONVOCA todos os Conselheiros Governamentais e Não 
Governamentais para a Reunião Ordinária que será realizada de forma presencial no dia 26 de Setembro de 2023, às 15:00h, no 
Auditório do CELTI, situado na Avenida Maracanã, s/ nº - Bairro Vila Pacaembu - Queimados - RJ, com as seguintes pautas: 
 

 Verificação de Quórum; 

 Leitura de ata; 

 Visita ao Banco por solicitação do MP/RJ; 

 Visita a ILPI por solicitação do MP/RJ; 

 Informes. 
Jeremias Samuel Ribeiro Alves 

Presidente do COMDEPI 
 

 

Atos do Conselho Municipal de Saúde 
 
Ato Nº015/ COMSAQ/2023 

CONVOCAÇÃO 
   O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Queimados vem convocar os Srs.(as) Conselheiros (as) Municipais de Saúde 

para a Reunião Ordinária que será realizada no dia 28 de setembro de 2023, no Auditório Conselheiro Oswaldo Neves Filho 
situado na Rua Vereador Marinho Hemetério de Oliveira nº 1.170 - Centro, Queimados/RJ, a 1ª chamada às 17:30 e a 2ª 
chamada às 18:00 horas, com o término às 20:00 horas.  
 
1) Verificação do Quórum; 
2) Leitura e Aprovação de Pauta; 
3) Informes da Mesa e dos Conselheiros; 
4) Ordens do dia: 
4.1: Homologar a coordenação da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - CISTT; 
4.2: Apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RDQA 2º Quadrimestre 2023; 
5)  Assuntos Gerais. 

Janaina Barão de Souza  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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Avisos, Editais e Notificações 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

PROCESSO ELETIVO COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA LOCAL DA CONAEE  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO /RJ, no uso de 
suas atribuições legais torna público o Chamamento Público do qual tem como objeto o processo eletivo para composição da 
Comissão Organizadora Local – COL para a realização da Conferência Municipal de Educação Extraordinária 2024 Etapa 
Municipal. 

 

 A referida comissão tem como atribuição coordenar a Conferência Municipal de Educação Extraordinária 2024 Etapa 
Municipal, considerando as diretrizes previstas no art. 8º do Regimento Geral Etapa Estadual da CONAEE -2024. 

 

A Comissão Organizadora Local – COL, terá a composição dos técnicos da Secretaria Municipal de Educação e os 
representantes abaixo descritos: 

 
I- 2 representantes dos/as gestores/as da educação (dirigentes e diretores/as); 
II- 2 representantes dos/as trabalhadores/as (professores/as e funcionários/as); 
III- 2 representantes do Conselho de Alimentação Escolar; 
IV- 2 representantes do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB; 
V- 2 representantes do Conselho Municipal de Educação; 
VI- 2 representantes dos/as estudantes; 
VII- 2 representantes dos pais e/ou responsáveis; 
VIII- 2 representações sindical 

 

Para participar da COL os interessados deverão acessar o link abaixo e comparecer a reunião de composição da COL a 
ser realizada no dia 27 de setembro às 17h na Sede da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Caso haja mais inscritos por representação, do que vaga disponíveis, será priorizado a ordem de inscrição.  

 

O representante inscrito que não comparecer a reunião de organização será considerado, desistente e a vaga será 
redirecionada a outra representação.  

 

O presente chamamento acontecerá conforme período de inscrição e requisitos abaixo: 

Do Período de inscrição: 25 a 27 de setembro de 2023, até às 12h. 

Local de inscrição: on-line via link https://forms.gle/zjXP8diNWQa9zC6c7 

 
1) Dos requisitos para efetivação da inscrição:  
 

Os interessados em participar do processo eletivo deverão apresentar declaração específica no dia 27 de setembro, na 
reunião de organização da COL de acordo com a descrição abaixo: 

I – representantes dos/as gestores/as da educação (dirigentes e diretores/as)  

II – representantes dos/as trabalhadores/as (professores/as e funcionários/as) -  Declaração de lotação na unidade escolar; 

III – representantes do Conselho de Alimentação Escolar – Declaração de indicação do conselho 

IV - representantes do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – Declaração de indicação do conselho 

V - representantes do Conselho Municipal de Educação  – Declaração de indicação do conselho 

VI – 2 representantes dos/as estudantes – Declaração escolar em que conste seu vínculo neste ano letivo 

VII – 2 representantes dos pais e/ou responsáveis – Declaração escolar em que conste o vínculo do menor sob sua 
responsabilidade 

VIIII – 2 representações sindical – declaração do SEPE Estadual em que conste a indicação do representante 

 
2) Do processo eletivo: será realizado no dia 27 de setembro de 2023 no horário de 17h, na Secretaria Municipal de Educação 
de Queimados, localizada na Rua Papagaio, nº 732 - Pacaembu/RJ, entre os representantes credenciados e presentes.  

 

Queimados, 22 de setembro de 2023. 
ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO  

Matrícula: 14231/01 
Secretário Municipal de Educação  

 

 

https://forms.gle/zjXP8diNWQa9zC6c7

